
 

 

    

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito da 
necessidade de retorno do sentido 
de direção em mão dupla na Rua 
Marília – Bairro Casa Branca. 

Senhor Presidente, 

INDICAMOS ao Senhor Prefeito da necessidade de 
retorno do sentido de direção em mão dupla na Rua Marília – 
Bairro Casa Branca. 

Justificamos nossa iniciativa pelo fato de que 
munícipes nos pedem que o trecho da Rua Marília entre a 
Avenida Firestone e Rua Lourdes volte a ser mão dupla. Esse 
pequeno trecho da via, cerca de 30 (trinta) metros hoje é 
contra fluxo para quem tenta o acesso pela Avenida Firestone 
e dificulta muito as entregas às empresas da Rua Lourdes. 
Vide SIA 1397020200 e imagem. 

Isto posto, aguardamos por agilidade no 
atendimento da realização do serviço pleiteado pelos 
munícipes, através desta INDICAÇÃO. 

 

Sala das Sessões, em 04 de Agosto de 2020. 

 
SARGENTO LÔBO 

Vereador 
 
Airton 
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